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Para conhecimento dos Clubes participantes, Órgãos de Comunicação Social e demais Entidades interessadas, 
comunica-se o seguinte: 

 

1. DECISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 
 

015-24/25 – O Conselho de Disciplina deliberou ARQUIVAR, conforme estipulado no artº 239º do Regulamento 

de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol. 

 
 

Pel’As Associações de Futebol dos Açores 

Presidente da AFPD 

 

Robert DaCamara 


